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SECRETARIA DE ESTADO 
DE COMUNICAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 720, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
A Secretária de Estado de Comunicação, no uso de suas atribuições legais 
e, CONSIDERANDO a manifestação jurídica constante no Processo Admi-
nistrativo nº 2022/1446073, que indica a necessidade de instauração de 
Procedimento Administrativo, com o escopo de apurar possível responsa-
bilidade, imputada, em tese, à empresa NR PEREIRA COMERCIO DE ÁGUA 
EIRELI, CNPJ: 37.091.904/0001-80, em razão do fornecimento de água 
mineral natural;
CONSIDERANDO os termos do DECRETO Nº 870, de 04 de outubro de 
2013, publicado no Diário Oficial Nº 32.496 de 07 de outubro de 2013;
RESOLVE:
I – Instaurar o competente Procedimento Administrativo, na forma do art. 
87 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 5º, inciso IV da CF/88 e art. 105 da lei 
nº 8.972/2020, com Comissão composta pelos servidores: Valdemir Cha-
ves de Sousa, matrícula nº 7003447/1, Elcimara Magalhães Lima, matrí-
cula nº 5948724/4, Jersonita Pinheiro da Costa, matrícula nº 5168767/1, 
João Victor Oliveira Bastos, matrícula nº 6403546/1, Gessik Soares Gurjão 
Mello, matrícula nº 5952002/2 para sob a presidência do primeiro, apurar 
a responsabilidade em tese e, se for caso, definir penalidade, em desfavor 
da contratada.
II – A Comissão deverá garantir à referida contratada os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do 
relatório final no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de publicação desta PORTARIA, prorrogável por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, 25 de outubro de 2023.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA.
Secretária de Estado de Comunicação
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2023 – SECOM
PROCESSO Nº 2023/842598
A Secretaria de Estado de Comunicação – (SECOM) comunica que realizará 
licitação, na modalidade Cotação Eletrônica, conforme abaixo:
OBJETO: Aquisição de Software de segurança da informação do tipo UTM 
– firewall para 60 usuários, na versão com antivírus e recurso de filtragem 
web filter plug-in, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de 
Comunicação (SECOM) Belém/PA, de acordo com as especificações conti-
das no Termo de Referência.
DATA DE ABERTURA: 27/09/2023
HORA DE ABERTURA: 10h00min (Horário de Brasília)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://web.banparanet.com.br/cotacao
Os interessados em participar da cotação eletrônica, deverão acessar o site 
na plataforma do site http://web.banparanet.com.br/cotacao e no portal 
Eletrônico de Compras do Governo do Pará – COMPRASPARA, no endereço 
www.compraspara.pa.gov.br.
Belém, 25 de setembro de 2023
Viviane Ferreira de Sá Nunes
Coordenador – PORTARIA nº 212 de 16 de março de 2022
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO
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OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE FOMENTO Nº 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/911458
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023
Objeto: A execução do projeto “I PASSEIO CICLÍSTICO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ: CONEXÃO SOBRE RODAS”, a ser execu-
tado no Munícipio de Ananindeua/PA, conforme detalhamento contido no 
Plano de Trabalho em anexo a este instrumento.
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Data de Assinatura: 22/09/2023
Vigência: 24/09/2023
Gestor(a) da parceria: Eberson Rodrigues de Assis, matrícula funcional: 
54196977/6
Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 65.201
Funcional Programática: 24.813.1499.8795
Natureza da Despesa: 33.50.41
Fonte de Recursos: 01.500.0000.01
Plano Interno (PI): 23EMEN00340
Ação n.º: 291476
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL 
LUSO BRASILEIRA
CNPJ n°: 06.879.194/0001-23
Endereço: Rua Fernando Guilhon, n.º1445-A, Bairro: Batista Campos. CEP: 
66.033-454 - Belém/PA
Ordenador de Despesa: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NAS-
CIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 990021
Justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público n.º 006/2023
Processo n.º 2023/911458
Objeto: A execução do projeto “I PASSEIO CICLÍSTICO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ: CONEXÃO SOBRE RODAS”
Proponente: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL LUSO BRASILEIRA
Justificativa: Considerando que a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL 
LUSO BRASILEIRA, por meio do Projeto “I PASSEIO CICLÍSTICO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ: CONEXÃO SOBRE RODAS” foi 
contemplada por Emenda Parlamentar no valor de R$150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). Considerando ainda que se tratando de termos de co-
laboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de demandas 
que estabeleçam de forma previa a execução por entidade autorizada em 
lei serão celebrados sem prévio chamamento público, resta-se justificada 
a inexigibilidade com fulcro no caput do artigo 29 c/c artigo 31 II da Lei 
13.019/2014.
Belém/PA, 22 de setembro de 2023.
Ordenador: Waldemiro Eduardo de Assis Sanova Nascimento. 
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 990022
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 006/2023 
Processo n.º 2023/911458.
Objeto: Celebreação de Parceria através de Termo De Fomento para a Ce-
lebração do Projeto “I PASSEIO CICLÍSTICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ: CONEXÃO SOBRE RODAS”
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DES-
PORTIVA E CULTURAL LUSO BRASILEIRA, CNPJ/MF nº 06.879.194/0001-
23, Rua Fernando Guilhon, n.º1445-A, Batista Campos – CEP: 66.033-454
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento.
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do artigo 29 c/c artigo 31 II da Lei 
13.019/2014.
JUSTIFICATIVA: Considerando que a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CUL-
TURAL LUSO BRASILEIRA, por meio do Projeto “PASSEIO CICLÍSTICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ: CONEXÃO SOBRE RODAS” foi 
contemplada por Emenda Parlamentar no valor de R$150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). Considerando ainda que se tratando de termos de co-
laboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de demandas 
que estabeleçam de forma previa a execução por entidade autorizada em 
lei serão celebrados sem prévio chamamento público, resta-se justificada 
a inexigibilidade com fulcro no caput do artigo 29 c/c artigo 31 II da Lei 
13.019/2014.
Proponente: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL LUSO BRASILEIRA
Belém/PA, 22 de setembro de 2023.
Ordenador: Waldemiro Eduardo de Assis Sanova Nascimento. 
Presidente da FUNTELPA
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO

.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1.052/2023-GAB/PAD    
Belém, 22 de setembro de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/530941 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor P.S.P.Q., matrícula nº 528480-1, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts.  177, II, III e 
VI; 178, V c/c 190, V e XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – AFASTAR como medida preventiva o servidor P.S.P.Q., matrícula nº 
528480-1, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 


